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04/07/2023, 14:39 	 Certidão de Regularidade da Susep 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar, conforme 
PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, Intervenção, 
Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela 
SUS EP. 

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.susep.gov.br  ou por meio 
• oetição à Autarquia. 

Código da Certidão: CR0543604072023_1 43856_370 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 

Rio de Janeiro, 04 de Julho de 2023. 
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Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por u 	R óde . . 
pela página da internet da Junto Seguros (www.juntose t1oscorn) 
condições contratuais deste produto, quando aplicáveIptei- o 	 
consultadas no site https://www.gov.br/susep.  

- A551'ur * 

FRONTISPICIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA 	CPL 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 
1440 - Centro - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 04/07/2023 14:36:55 .N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0196984 

Proposta: 4004430 
Controle Interno (Código Controle): 097296713 

N° de Registro SUSEP: Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado 
se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - 
https://www.gov.br/susep/pt-br,  por meio do número 054362023001207750196984 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
CPF/CNPJ: 06.769.798/0001-17 R RUA ISAAC MARTINS, 371, CENTRO, CEP 65.950-000, 
BARRA DO CORDA - MA - 

DADOS DO TOMADOR: A PEREIRA NASCIMENTO FILHO 
CPF/CNPJ: 16793035000165 R SUSSEGO 152 QUADRA1 6 CJ SORRISO DA MANHA, QUADRA 
16 CONJUNTO SORRISO DA MANHA, GUANABARA - CEP: 65.690-000 - COLINAS - MA 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS EPP 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

ICP 	 ICP 
Brasil '( -- 	 Brasil 

ci t' 	-rir' 	 -., 	-rir' po: 
• w) Roque Jr. de H. Meio 	• ,#'Eduardo de O. Nobrega  

Documento eletrõnico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001 que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: gnat os(as): 
Eduardo de Oliveira Nobrega N° de Série do Certificado: 62FF6E26A0F8B264 Roque de Holanda Meio N° de Série do Certificado: 7ABF101BBB728D55DI532D0F6E57 .00' EADD87..._0 

Art, I' -  Fica instituida a Infra - Estrutura de Chaves Publtcas Brasileira -ICP . Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de  suPortew 
das aplicações habilitadas que utilizem cerliticados digitais, bem corno a reativação de transações eletrônicas seguras. As condições contrstsais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / entida 
junto à Sunep poderão ser consultadas rio site https;//www.gov.br/susep,  de acordo coro o número de processo constante da apólice / proposta.A certidão de reçulandade da sociedade seguradora perante a SUS 
pode ser consultada no sue https:/tww.gov.br/susep.Esle  produto está protocolado através do N.° de Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 e n°15414.636374/2022-97.0 registro do produto é automático e o 
representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.0 Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no sitio eletr co 
https://w 	gov.br/susep.Atendinienlo  SUSEP: 0800 021 8484. Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301. Duvidosa Junto: 0800 643 0301. http:/ww.consumidor,gov,br. 	 / 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0196984 
Proposta: 4004430 
Controle Interno (Código Controle): 097296713 
N1  de Registro SUSEP: 054362023001207750196984 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 
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( Garantia Contratada  

Modalidade Limite Máximo de Garantia 
(LMG) 

Licitante R$ 5.651,80 0775 - GARANTIA SEGURADO 
- SETOR PÚBLICO 

1unto 
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Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 'Modalidade e Cobertura 
Adicional 

Limite Máximo de Indenização 
(LMI) 

Vigência 

Início 	1 Término 

Licitante R$ 5.651,80 05/07/2023 04/11/2023 

Multas e Penalidades R$ 5.651,80 05/07/2023 04/11/2023 

Demonstrativo de Prêmio: 

Prêmio Líquido Licitante R$ 160,00 

Adicional de Fracionamento R$ 0,00 

l.O.F R$ 0,00 

Prêmio Total R$ 160,00 

     

Parcela Vencimento 
11/07/2023 

N°Camê 
17570107 

Valor(R$) 
R$ 160,00 

 

Em atendimento à Lei 12.741112intornramos que incidem as aliquotas de )65% de PiSiPasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de segurou, deduzidos do estabelecdo em legisLação especihca.O(s) valor(es) acima descrito(s), é(são( deardo(e( no 
cenário desta contratação de certur5().Pode(m) sofrer átergçjesj coando cortratada isoladamente ou cri outra csrrrp osição  

APÓLICIA[ 
o 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0196984 
Proposta: 4004430 
Controle Interno (Código Controle): 097296713 
N° de Registro SUSEP: 054362023001207750196984 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 
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Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato 
administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital TOMADA DE PREÇO N° 
1 1/2023/CPLIPMBC/MA. 

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, 
• os Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas 
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação 
realizada ao Tomador. 

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 
2022. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 
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